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ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
 

Data 30/06/2016 Horário início: 09h30min 

Licitação /Modalidade 
TOMADA DE PREÇO 

PROCESSO 
Nº 05/2016 
Nº 45/2016 

 

 

OBJETO: 
 

Contratação de empresa com mão de obra especializada e fornecimento de materiais para pavimentação asfáltica de 

3.335,80 m² na Rua Avenida do Comércio localizado no Balneário Itapema do Norte–Gleba 1, conforme projetos, 
memorial descritivo e planilhas orçamentárias, partes integrantes do Edital. 
 

 

No dia e hora supramencionados, na sede da Prefeitura Municipal, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de 

Licitação, conforme Decreto Municipal nº 2685/2016.  Observando que a Licitação foi publicada em Jornal Diário de 

grande circulação no estado, Diário Oficial dos Municípios, Site Oficial do Município e mural público municipal, no dia 

09/06/2016 a fim de ampla divulgação. Exatamente as 09h00min encerraram os prazos para protocolo de envelopes de 

propostas. Protocolaram envelopes as empresas:  
 

Data Prot. Horário Empresa CNPJ/MF 

30/06/2016 1202 08h:45m 
MEGAPAV – CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- 
EPP 

02.152.117/0002-05 

30/06/2016 1203 09h:07m* VIASAN ENGENHARIA LTDA EPP 13.307.608/0001-32 
 

Iniciada a sessão os membros da CPL rubricaram os envelopes de habilitação e propostas, os quais encontravam-se 

devidamente lacrados. Em seguida foram abertos os envelopes de habilitação das empresas licitantes, analisados todos 

os documentos e rubricados por todos os membros da CPL. Nesta fase, verificou-se que a empresa MEGAPAV – 

CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- EPP deixou de juntar as alterações contratuais posteriores ao documento consolidado 

apresentado, juntando apenas a décima terceira alteração impossibilitando a verificação das alterações que ocorreram 

durante o período entre os mesmos, além disso, juntou índice diverso daquele exigido no edital. Na sequência diante de 

diversas dúvidas quanto ao balanços apresentados, e o cálculo dos índices exigidos no edital, a CPL solicitou auxílio do 

Departamento Contábil do Município, representado pelo servidor Flávio Elias Gelamo Custódio (com formação superior 

em Ciências Contábeis), o qual prestou auxílio conferindo os índices e balanços apresentados, concluindo que os 

mesmos estavam corretos com a ressalva de que a empresa MEGAPAV – CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- EPP deixou 

de contabilizar um dos índices exigidos no edital. Na sequência, diante de questionamentos quanto a validade do 

balanço apresentado pela empresa MEGAPAV – CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- EPP, visto que fora apresentado 

documento do exercício social de 2014, o representante do Departamento Contábil informou que as empresas com 

regime tributário de lucro real tem o prazo até o final de junho para formalização e registro de seus balanços conforme 

Instrução Normativa da Receita Federal 787/2007. Deste modo, a empresa MEGAPAV – CONSTRUTORA DE OBRAS 

LTDA- EPP foi considerada INABILITADA tendo em vista apenas a falta das alterações contratuais e índice contábil. A 

documentação apresentada pela demais empresa foi achada conforme. Ao ser consultado, o representante da empresa 

MEGAPAV – CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- EPP manifestou a renúncia do direito de recurso previsto na Lei 8.666/93 

e alterações posteriores, e, portanto passou-se à fase seguinte com a abertura do envelope de proposta da empresa 

habilitada, o qual foi achado conforme, chegando ao seguinte resultado classificatório: 
 

Empresa Valor 

VIASAN ENGENHARIA LTDA EPP R$ 142.240,23 
 

Portanto a empresa VIASAN ENGENHARIA LTDA EPP foi vencedora do objeto com o valor de R$ 142.240,23 (cento e 

quarenta e dois mil duzentos e quarenta reais e vinte e três centavos), observando que o valor estimado para 

esta licitação foi de R$ 142.240,23 (cento e quarenta e dois mil duzentos e quarenta reais e vinte e três centavos). A 

sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura da presente Ata. Reaberta a sessão, procedeu-se a leitura da 
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mesma, que foi achada conforme. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta 

assinada por todos os presentes. 

 

 

 
ISABELA RAICIK DUTRA POHL 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
 

 
JOSEANE MARIA SOARES DE LIMA 

MEMBRO 
 
 

Licitantes presentes:  

KARINA JUSSARA DOS SANTOS  
MEMBRO 

 

 

 
 
MAGAPAV – CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- EPP  
ROBINSON BATISTA 
RG: 4.499.161-6 

 
 
 
VIASAN ENGENHARIA LTDA EPP 
DANIEL KANDLER SIGNORI 
RG: 3.158.561 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
*O Gerente do Órgão Tributário, Sr. Luciano Pelissari, informou que  o equipamento de registro de protocolo está com problema e as 
informações de registro não procedem. 


